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Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

Nome do Prêfeito
JOÁO IGOR VIEIRA CARVALHO
Nomo do vice-prsÍeito
Adriana da Silva Po.tela

ResponBável Técnico
VALDEANE PESSOA DOS SANTOS
Email: dom@saobemaído.ma. gov.br

ATÀ DE REctsTRo oE pREÇos Nô. 015/2024. pREGÃo ELETRôNrco sRP N'088/2023 PRocEsso AoMlNlsrRATlvo N'
2023'110106/2023 -CPUSB

' pREGÃo etetRôtilco sRP No 08812023

pRocEsso aDÍ{lNlsrRATlvo N' 2023110í06/2023 -CPUSB

VALIDAOE: 12 (doze) meses contados a partlr da data de sua publicaçâo no Diárlo oficial da união ou do Estado do Ma.anháo ou do

municipio de Slo Be.nardo/MA

pelo presente instrumento, o Município de Sáo Bemardo, Estado do l\,4aranhão, com sede adlninistrativa, nâ Prefeiturâ Municipal' locâlizada na

praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o n".06.125.389/0001-88, represêntado neste ato pelo gestor responsável

rúuctsco oas cnAGAS CARVALHo, portador da cêdulâ de ldêntidade n" 572348 e do cPF n' '182.ô09.183-15, RESoLVE. registrâr os

prêços da êmpresa: CONSAUDÊ OtSfÁiAUtOORA EIRELI - CONSAUDE, nscrito no CNPJ n" 10 956.557/0001-54. sediada na Rua

i-temeterjo Leiào, 6 - parte l, Sâo F6ncisco. CEP 65.076-420, São Luis/MA, por intermédio de seu reprêsêntante legal o(a) S'' LUIZ

IúAROUES BARBOSA JUN|OR, portado(a)da Carteira de ldentidade no 000003304í 93-8i SSP-1,44 e do CPF n" 673 827 033-04 nas

quantidades e§timadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificaçáo poí elas alcançada poí item

atendendo as condiçõgs paevistas no instrumênto coôvocatório e as constantês desia Ata de Registro de Preços sujeitando-se as parles às

noímas constantes da Lei n.. 8.66ô/93, Loi n'- 10.520t2002, Decreto n" 10.024i ',19, Lei complementar no 123/2006 e suas alterâçôes' e êm

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

2. ADESÀO DE ORGÃOS NÀO PART,CIPANTES

' 1 .l -Registro de PÍeço para Coítratação de Empresâ parâ fornecimento de bêns duráveis e não durávels de utilizaÇão hospitalar (

\-, medicamentos da farmácia básica, meiicamentos hospitalâr, ,medrcamêntos injetáveis e mêdicamêntos conkolados), pâra alendêr as

necessidades da prêÍeitura tvtunicipal de São Bemardo/MA.- Este insrrumenao não obriga aos ÓncÀos E ENTIDADES a Íirmarem

contrataçóes nas quantidades estimadas, podêndo ocorrer licitaçôês especificas para aquisição do (s), obedecidas a legislaçào pertinênte'

sendo assegurada ao dgtentor do registro a preÍerência de Íornecimento' em igualdade dê condiçôes'

2.1_AAtadeRegi§trodêPreços'durante§uavigência,poderásorutilizadaporqualquerólgãoouentidadedaAdministraçâoinclus.ve
autarquias fedeÍais, estaduais ou .rnrú"i" J" oúãor públicos, estaiais ou ainda de regime próprio que nâo tenha pâÍticipado do certame

licitatório mÊdiante previa consulta ao ó.gão gerenciador'

2.2_osórgãosegnüdadêsquenàopánicipárâmdoregistrodêprêços,quândodesejâremÍazêrÚsodaAtadêRegistíodêPreÇos,deverão
maniÍestar sêu interesse junto ao órgao l"ãn"i"Oo, Or-n,u, para que este indique os possíveis íomecedores e respectivos prêços a serem

praticados, obedecida a ordem de classmcação'

2.3 _ caberá ao ÍomêcedoÍ beneÍjciá.io da Ata de Registro de preços, obsêívadas as condições nelâ êstabetecidas, optar pêla acêitaçâo ou

nâo do fomêcimento, indepenoentemeniJ o;" ;;";üLiü"" registiados em Ata, desde que o fomêcimento náo prejÚdique as obrigaçôes

anteriormêntê âssumidas

2,4-Asaquisiçõesoucontrataçõêsadicionais,nãopoderãoêxcedêr,poróÍgãoouporentidade,a50%(cinquentáporcento)dosquantitativos
registrados na Ata dê Regi"tro o" er"ço; à,;iãnie sr.ia vigancia, e ainaà o quantitativo dêconente das adesões à ata de registro de preços não

poderá exceder, na totalidade, ao dobrolã qr"ntit ti* ã" 
"uo" 

itum registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador ê pa'a

os órgãos participantes, indepenoentemenie-À número de óígãos não pârticipantes que, dêsde que dêvidamente comprovada a vântagêm e o

2112

E tlEril!$l!

aÍa DE REGTSÍRO OE PREçOS N'. 0Í5/2024.



Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

cumprimento das exigências da legislação vigente

t oe aenÊtlc;l,A DA aRESENTE ATA DE REGrsrRo DÊ PREços

3.1 - O gerenciamento dêste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4. DOCONTRATO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

- ltem DêscriÉo Unidade

\/2 Acebrofilina
SMs/Ml Xpe
lnantil '120M1

Fr

10 Ácido
Asórbico
(Vitamina C)
500M9

13 Albendazol 40 Fr

Mg/Ml 1OMl

15 Ambroxol,
Cloridrato
15Mg/5Ml
lnÍantil Xpe
100Mr

16 Ambroxol,
Cloridrato
30Mg/5Ml
Adulto Xpe
100M1

cmp MEDQUIMTCA 150.000 0,3

TEUTO 20.000 2,35

NATIVITA 15 000 71

NATIVITA i 5.000 o,z t

Cmp PRATI 120.000 0,5

Fr

C.

Marca

PRATI

Quantidade

3.200

1 15.000

20.000

Valor unit.

8,3

o,21

2,99

21 Amoxicilina
500M9

Atenolol 50Mg

Azitromicina
s00Mg

Bissulfato
Clopidogrel
75Mg

Bromidrato De
Fenoterol
sMg/Ml Gts

20Ml

Butalbrometo
De
Escopolamina
10Mg/Ml(Busco
pam Simples)
Gts 20Ml

Butilbrometo
DeEscopolami
na+Dipirona
10Mg/M6,67M
g+333,4M9/Ml

26

28

34

36

cmp

cmp

cmp

PRATI

PRATI

Fr

NOVA
OUIMICA.

PRATI 3.000

HIPOLABOR 8.OOO

15.000 2,76

21,09

9,6338 Fr

40 Fr BELFAR 9.000 15,9
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46

(Buscopam
Composto)Gts
20Ml

Cefalexina
Susp
250M9/5Ml
60Mt

Dexametasonâ

, Acetato
1Mg/G Cr
Dermat 10G

Fr ABI. 7.000 11 ,47

PRATI 60.000 0,43

EMS 1 2.000 3,55

MEDQUIMICA 4.OOO 4,68

PRATI 6.000 2,28

BELFAR 80.000 0,37

SANOFI 2 000 14,9

EMS 10.000 0,45

NOVARTIS 25.OOO c,5

AIRELA 6 000 9"3

GEOLAB 8.000 5,19

Cnrp VITAMEDIC i 5.0C0 2

Cmp CIMED 40.000 0,32

PRATI 4.000 6,65

BELFAR 40.000 0.5

52

54

55

57

Ciprofloxacino, Cmp
Cloridrato
500M9

Complexo B,
Vitaminas Gts
20Ml

Ft

Complexo B,
Vitaminas Xpe
100Mt

Fr

Tb

64

70

76

79

81

100 Mebendazol
100M9

Diclofenaco
Sódico 50Mg

cmp

Domperidona Ft
lMg/Ml 100M1

Espironolacton Cmp
a 100M9

Espironolacton
a 25Mg

FloÍax lnfantil-
Saccharomyce
s Cerevisaen
50.000.000ui
5Mr

Fluconazol
1 50Mg

Furosemida
40Mg

Glibenclamida Cmp
5Mg

Hidrâlazina,
Cloridrato
50Mg

l-lidróxido De
Alumíno 6010 +

Magnésio 4ol"

100Mt

lbuprofeno
50Mg Gts 30Ml

lvermectina
6Mg

Loratadina
'loMg

Loratadina
1Mg/Ml 100M1

80

cmp EIúS 8.000 0,44

INFAN 4.000 10,65

Cmp MEDOUIMICA 30.000 1,37

cmp HTPOLABOR 150.000 0,19

GEOLAB 180.000 0,12

\/
v82

83

85

cmp

88

92

96

97

Fr

Fr

cmp

cmp
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500M9

Metoclopramid Fr107

a, Clorídrato
4Mg/Ml Gts
1oMt

1 13 Miconazol,
Nitrato20Mg/G
Loçao 30G

SANOFi 10.000 3,48

PRATI 5.000 8,2

CIMED 130.000 0,21

VITAMEDIC 5.OOO 5,45

PRATI 4.000

PRATI 50.000

EMS
,,,,

TEUTC, 3.0u0 21.,14

TEUTO 3.500 24,1

uNrÃo
ouiutcr,,

50.000 c,39

FARMACE 5.00c, 284

Fr

'I 18 Nimesulida
100M9

119 Nimesulida Fr
50Mg/Ml Gts
15Ml

Nistatina Susp
Oral100.000Ui
30Mt

cmp

n Â6,

Fr

cmp

121

/ 125 Omeprazol
40Mg

148

v 15.1

152

153

160

161

165

.169

1Mg/Ml

132 Penicilina G
Benzatrna
1.200.000ui

133 Penicilina G

Benzatina
600.000ui

138 Prednisona
5Mg

Fr

Fr

Crnp

14?. Salbutamol,
Sulfato
2Mg/SMl 100Mi

43 Salbutamol,
Sulfato
2Mg/5Ml 100M1

Fr

Í-; FARMACE 4.OOO

Cmp PHARi-P.B 60.000 0,46

2ü0 65.1 5

2,84

Sinvastatina
40Mg

Sulfadiazina
Dê Prata 1%
Pote 400G

Pote

Sulfadiazina Tb

De Prata Cr
30G

SulÍametoxazol
+Trímetoprima
(400M9+$aYg;

cmp

Acetilcisteína'10 AmP

OMs/Ml 3Ml

Ácido
Ascórbico
(Vitamina C)
100M9/Ml sMl

Arnp

Agua Pl Fr

lnjeção'l000Ml

Agua Pl
lnjeçáo 500Mi

Fi'

Butilbrometo
De

PRATI

TEUTO

UNIAO
OUiMICA

3.000

FARIvIACE 8.000

EQUIPLEX 2,OOO

EOUIPLEX 6.000

800 9,11

80.000 0,36

4,95'

10,75

14.75

11,52

PRATI

184 Amp TEUTO 9.C00 4,1

5l 12

126 Oxibutinina Fr
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Escopolamina
20Mg/Ml
(Buscopam
Simples) íMl

195 Cloreto Dê
Sódio 10%
10Mt

í99 Complexo B,
Vitaminas 2Ml

Amp SAMTEC 25.000

Amp HYPOFARMA 8.000

0,9

5,67

25,85

12,O1

14,99

7,47

26,57

19,89

0,4

200

205 Dipirona
Sódica
500Mg/Ml 2Ml

213 Fluconazol
2MglMl 0,2o/o

r00Mr

214 Fluoresceina
Sódica llYo)
Colírio 3 Ml

Dexametasona Amp

, Acetato 2Mg
1Mt

HIPOLABOR 4.OOO

APSEltl 3.500

216

130Mt

Furosemida
1oMg/Ml 2Ml

Glicose 50%
1oMl

22? Heparina
5000ui 0,25M1

Subcutâneo

FosÍMonobasi Fr
co+Dibasico
160Ms+60M9/
MI
(Phosfoenema)

Ocitocina
suilMt lMt

222

5.55

Amp FARMACE 13.000 í,J

tsl HALEX ISTAR 1,500 18.5

trr ALLERíJAN 35 69,09

CRISTALIA 800 14,86

Amp TEUTO 8.000 4,25

Amp SAMTEC 12.000 1.77

Arnp HIPOLABOR 2.OOO 9,57

Amp BLAU 8.000 4,73

5.ú00 2,38

242

246

248

251

257

267

288

Oxacilina
500M9

Penicilina G
Benzatina
i.200.000ui

Penicilina G
ProcaÍna
400.000ui

Tenoxicam
20Ms

UNIÃU
OUiMICA

BLAUAmp

Fr

Fr BLAU 2.800

Fr262

Soro
Fisiológico
0,9% r.000Ml

Fr FRESENIUS 2,IJOO

SorcGlicosado
5% 250M1

FRESENIUS 5-OOO

Succinato De Amp FRESENIUS 800

Metilprednisolo
na 500M9

Amp

cmp TEUI'O

2.00c)

Bromazepam
3Mg

Decanoato Dê AmP

Haloperidol

10.000

ô,
u
ê

a
aô.
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50[rgl[,1Í 1lúl

313

3.10

50Mg/Ml5Ml

I\,,lidazolan

5[.4s/irl5[,ll

Panôuaônio,
Bromidrato
2MgiMl Amp
2t\.41

Íramadol
Cloridrato
100lVg

HIPOLABOR 1.500

t-itPotaBoR 500

FRESENIUS 3OO

Crnp EUROFAR]VA 4 OOO 32

752

18.9

5. DA ÉNTREGA

5.1 - Os itens registrados deveráo ser executados conforme termo de referência do Edital de forma ÍÍacionada (se necessário) e conforme

forem solicitados pelo setor competente.

5.2 , O prazo máximo paÍa entrega será diário conforme solicitação ê pedido efêtuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal

de São Bernardo - MA.

6. DÁs oBR GAÇÕES DA coNtRATÀDA

6.1 - Execútaí o fornecimênto dentro dos padrôes estabelecidos pela Prêfeitura Munícipal, de acordo com as espêcificaçoes do edital.

responsabilizando-se po. eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento das condições e§tâbêlecidas.

6.2 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pêla PÍeÍeitura l\,4unicipal, cujas reclamações se obrigam a atender píontamente, bem

como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquêr anormalidade que veraÍicar quândo da execução dos atos de sua responsabilidâde;

6_3 - promover todos os me|os necessáÍios à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerâdos os casos de greve

ou paralisação de qualqueÍ natureza;

\-, 6.4 - A falta de quaisquêr itêns cujo fornecimGnlo incumbe ao detentor do prêço regi§tíãdo, nâo poderá ser alegada como motivo de força

maior paía o atraso, má execução ou inexecuÉo dos serviços objeto deste edital e não a eximiÍá das penalidades a quê esta sujeita pelo Ôão

cumprimento dos prazos e dêmais condições aqui êstabelêcidas;

6.5 - Comunicar imêdiatamente a prefeituÍa Municipal qualquer alterâçâo ocorrida no endereço, conta bâncária e outras julgâdas necessárias

paía o recebimento de correspondência;

6.6 - Rêspeitaí e fazer cumprir a legislaçâo de segu.ança ê AdministraÉo no tÍabalho, previstas na§ normas regulamentadoGs pertinentesi

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumpÍimento co foÍnecimento â que sê obrigou, cabendo-lhe, integrâlmente, os ônus decorrêntes Tâl íscalizaçáo daÍ-

se-á independentemente da que §erá exercida por esta Prefeitura;

6.g - lndenizar t€Íceiros ê/ou à própria prêfeiturâ em caso de ausência ou omissào de íiscalização de sua parte, pêlos dânos ou paeiuizos

câusados por suâ culpa ou doio, ãevendo a contratada adotar todas âs medidâs prevenlivas, com Íiel observância às exíqências das

autoridades competentes e às disposiçõês legais vigentes;

6.9 - Fomecer os produtos, conforme estipulado nestê ediial ê de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O akaso na exêcuçáo caberá penalidade e sançôes previstas no item 12 da presente Ata

7. DAs OBRIGAÇOES DA CONÍRAÍANTE

7.1 - Convocar a licitanle vencedorâ para a Íetirada da Ordem de FoÍnecimento dos itens registrâdos;

7t12



7.2- Fomecer à empresa a ser contratada todas âs inÍormações e esclarêcimentos que venham a ser solicitados relâlivamente âo objêto deste

Edital;

7.3 - EÍetuar o pagamento á empÍesa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - NotiÍicar poÍ escrito, à empresa contratadâ, todâ e qualquer irregularidade constatada durantê o rêcêbimênto do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detenlora do rêgistro, enquanto pendente de liquidação e qualquêr obrigação. Esse fato

não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótêse alguma, pagamento antêcipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigaçôes assumidas pelo contÍatado

,_ 8.1 -O pagamênto sêrá efetuado até 30 dias após a êmissão da nota fiscal devdamênte atestada pela Secretâria responsável;

\/ 8.2 - O Contratado/fomecedor deverá indicar no coÍpo dâ Nota Fiscal/fatuÍa, descriçáo do item fornecido, de acordo com o especílcado no

Anexo I e sua propostá de preço.

8.3 - Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais em Íatuías, estas seráo devolvidas ao Íornecedor, para as nêcessárias

correções, com as inÍormações que motivaram sua rejerção, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo dâs nolas fiscais em faturas

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem implicará aceitação

definitiva do fomecimento.

8.5, O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobÍança em banco, bêm como. os qúe forem negociados

com terceiros por intermédio da opêraçào dê "factoring"i

8.6 - As despesas bâncárias decorrentes de transÍerência de valores para outras praças serão de .esponsabilidades do Contratado.

1. DO REAJUSTAMENTO OÉ PREÇOS

Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

g.1 - Os preços registrados mânter-se-ão inalteiados pelo período de vigência da p@sente Ata. âdmitida â revisão no câ§o de desequilibrio da

equação econômico Íinanceira inicialdêste instrumento a panir de determinaçào municlpal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percenlllal

determinado.

g 2 - Os preços registrados que soííeíêiit revisão náo poderão ultrapassâí os preços pralicâdos no mêrcado, manlendo_se a diferênÇa

percentual apúrada ãntre o valor originalmente constante da proposta e aquêle vigente ôo mercado à época do Íegisho;

g.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mêícado, a PrefeituÉ solicitará ao fornecedoÍ. mediánte correspondênciâ,

rêdução do preço registrado, de foíma a âdequá-la.

9 4 - Fracâssâda a negociaçáo com o primeiro colocãdo a Prefeilora podêrá rescindir esta Aia e cônvocar' nos termos dâ legislação vigente' e

pelo preÇo da primeiral as demais empresas com preços registaados, cabendo rescisão desta ata de registro de p€ços e nova licitaÇão em

caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compativeas com os de mercado os píeços registrados que torem lguais ou inÍêriores à mêdia daqueles apurados pêla

Prefêitura.

10. DO CANCELAÍÚÉNTO DA ATA DE REG'STRO DE PRECOS

10.1 - A presente Ata de Registro de Prêços po'lerà ser cancêlada de pleno diÍeito' nas seguintes srtuaçóes

1. a) Quando o fomecedor não cumpriÍ com as obrigaçoes constantes no Editai e nessa Ata de Registro de Preços;

2. b) Quando o fomecêdor der causa a rescisâo administÍâtiva da Nota dê Empenho decorrente deste Registro de Preços' nâs hipóteses

pievistas nos incisos I a xll. xvll e xvlll do art. 78 da Lei 8 666i93;

al12
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3. c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parciai da requisição/pedidc rlos produtos decorrente deste registro;

4. d) os preços registrados se apreseniarêm superiores aos praticados no mercado,

5. e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas:

6. f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Íornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
adminishativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do
Estado/MA, considerando-se cancelado o píeço registrado a partir da última publicaçâo.

10.4 - A solicitaçâo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas no Editai.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fomecedor, relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusrvo critério, poderá suspender a sua execuçâo e/ou
sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será.cancelada automaticamente nas seguinres hipóteses:

1. a) Por decurso de prazo de validade;

2. DOS PREçOS

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxn ce acirninistração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros. fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
(jssta Ata de Registros de Preços.

,12. DAS PENAI.IDADÉS

121 - A descumprimento injustificado das obrigaçôes assumidas nos termos deste eciital, sujeila à contratada a multas, consoante o caput e
§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, rncidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na Íorrna seguinte:

1. a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

2. b) a partir do 60 (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da
obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sern prejuízo das sançÕes cominadas rlo aÍ1. 87, l. lll e lV, da Lei 8.660/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o
lvtunlcípio de Sáo Bernardo, através da Sec;retaria Municipal de Saúde poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa

de até 1 0% (dez por cento) sobre o valor aojudicado;

12.3 - Se a adjudicatária se iecusar a ietirar a nota de empenho injustificadamerrte ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da

mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-sê-á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

í2.3.2. Suspensão temporária de participar de licitaçôes e impedimento de contratat ccm o lr'lunicipio de São Bernardo, por prazo de ate 02

(dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoàeidade para licitat ou contratar com a Administração Pública lvlunicipal.

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exiglda para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou frauciar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defcsa, Íicará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e,

se for o caso, o MunicÍpio de Sâo Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem

prejuízo da açáo penal correspondente na forma da lei;
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12 5 - A multa eventuâlmênte lmpostâ à conlratada será âutomat camentê dcscontada da fatura a que Íizer jús, âcrescida de luros moÍatórios
de 1% (um por cento) ao rirês. Caso a conhatadà não tenhâ nenhum valor a recebêr deste órgão dâ Prefeitura I\,4unicipal de são Bêrnardo, seÊ
lhe-â concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação para efetuar o pagamênto da multa, após esse prâzo, não sendo
efêtuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente parê que seja inscrita na dÍvida aliva do MunicÍpio. podeardo,
ainda â PÍeÍeitura procedeÍ á cobranÇa judicial da multâ;

12.6 -As multas prêvistas nesta seçáo não êximem a adiudicatária da reparaÇão dos eventuais dânos. perdâs ou prejuizos quê seu ato punivêl
venha causar ao Municipio dê São Bernardo.

12.7 - Se a Contatada não procêder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da intimaÇâo por parte da secretaria
l\-4unicipal de Saúde, o lespectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria lVunicipal de Saúde, e, se estes não
forcm suficientes, o valor que sobejar seÍá encaminhâdo paÉ inscriçào em DÍvida Ativa e execução pela ProcúÍadoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá rêcurso, no prazo de 05 (cinco) dias útels. a contar da ciência dâ rntimaçâo, podendo a
Administraçáo íêconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhála devidamentê informada para a apreciação e dêcisão superlor, dentro do
mesmo prazo_

13. DOS TLTCTTOS PÊNÁ,S

13.1 - A§ iníraçóes penais tipríicadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da Íorma legalmente prevista, sem prejuizo das dêmars
cominações aplicáveis.

14. Dos REcuRsos oRÇat ENTÁRtos

14 1 - As despesas decorrêntes das contlatâções oriundas da presente Ata de Registro de Preços. correrâo à conta dê dotação orçamentária
do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Atê, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

rs. DAs orsposrçôEs F,rvÁrs

15.1 .- As partes ficam, ainda, adslÍitas às seguintes disposiçôes:

| - Todas as alteraçoes que se Íizerem necessárias serão registradas por inlermédio cje lavralura de termo aditivo a presente Ata de Registro
de Preços.

ll - Vinculam-se a esta Ata para íns dê análise técnica, juridica e decisão supêrior o Editâl de Pregão Elêtrônico lSRp nô.088-2023 ê sêus
aôexos e as propostas das licitantes clâssiíicadas.

v lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decoíente do presente registro para qualquer operaçâo financeira
autorização da Prefeitura.

sem previa e êxpressa

16. DO FORO

16.1 - A§ partes conlratantes elegem o Foro Ca Conraroa de São Bernardo. Estado do Maranháo como compêlente para dirimir quaisquer
questões oriundas do presênte contrato, rnciusive os casos omrssos, que nào puderem ser Íesolvidos pela via administrâtiva, renunciando a
qualquer outro. por mars privriegiado quê seja.

16.2 - e por estarem dê acordo, as partes firman a presente Ata, em 03 (três) vias de rgual teor e forma para um só eíeito legal, ficando uma
via arquivada da sede da CONrRATANTE, na forma do Aí. 60 da Lei 8.666/93.

Sáo Bernardo - l\,,l4, 11 de mârço de 2024

Prefeitura l\4unicipal Sâo BêrnâÍdo

Francisco das Chagas Carvalho

SecÍetário Municipal da Fazenda
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CONSAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI - CONSAUDE

LUIZ MARQUES BARBOSA JUNIOR

CPF no 673.827.033-04

CONTATADA
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RA DE

Um novo rsÍnro, §mo írova

JoÃo IGoR VIEIRA CARVALHo

Prefeito

Adriana da Silva portela

Vice-PreÍeito

VALDEANE PESSOA OOS SANTOS

Responsável técnico

dom@saobernardo.ma,gov.br

E-mail para contato

hllBs..L1sao-b-ernar-d,a,rla_.gov_-b-d

' Prefeitura ltlunicipal de São BernarCo

Praca Municipal 863, São Bernardo - MA, CEP: 65550-000 - São Bernardo - MA
' 

Contato: (98) 347 l-1892

lnstituído pela Lei Municrpal no 72312017 de 23 cie Janeiro de 2017

ffiJ I
t

btpsldon6asbp$aÍlerta gov. bÍia utgntrqdadel

ES LOPES
EREIRA
1.442.273-87

mitido por: AC
FEWEB RFB v5

13i03t2024

A Prefeitura de São Bernardo dá a garantia deste documento, dêsde quê visualizacio através do site:

h!l!!*l:dom saobernarda.Ioa_gÇj.5rl

Documento assinado digitalmente conforme MP n'2.200-2 de 2410812001, que institui a lnfraestrutuÉ de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil
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